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PROJETO DE LEI N° 160/2018 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
especiais ao orçamento vigente do Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde — SAMS, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, destinados à compra de 
material de consumo e outros serviços de terceiros de 
pessoas jurídicas, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais especiais ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde — SAMS, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, no montante de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), destinados à compra de material de consumo e outros serviços de terceiros de 
pessoas jurídicas, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

04 	 01 00 	 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE 

565 10.301.0004.2562.0000 Manutenção de Unidades de Saúde 300.000,00 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	 0 05 00 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
300 038 Incremento Temporário PAB 

566 10.301.0004.2562.0000 Manutenção de Unidades de Saúde 200.000,00 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	 O 05 00 05 
300 038 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
Incremento Temporário PAB 

Art. 2° Os créditos adicionais especiais autorizados na forma 
do artigo anterior serão cobertos com recurso proveniente de convênio celebrado junto ao Governo 
Federal — Ministério da Saúde, no exercício de 2018, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais). 

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, 
aprovada pela Lei Municipal n.° 4.435, de 28 de junho de 2017, referente ao exercício programa 2018, 
nas ações dos seguintes Programas: 

1) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 29.491.000,00 
(vinte e nove milhões, quatrocentos e noventa e um mil reais), com acréscimo de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais). 

Art. 4° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei 
Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao 
exercício programa 2018, nas ações dos seguintes Programas: 

1) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 29.491.000,00 
(vinte e nove milhões, quatrocentos e noventa e um mil reais), com acréscimo de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais). 

Art. 5° E 	 ei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ibitinga, 19 	 ubro d 2018. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP 14.940.000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNP.] 45.321.460/0001-50 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA   

Ofício n° 1.242/2018 
Ibitinga, 18 de outubro de 2018. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos para esta Casa de Leis o Projeto de Lei n° 
160/2018, para apreciação dos senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder 
Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento vigente do Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde — SAMS. 

No mesmo projeto enumera os créditos adicionais 
especiais necessários, com recurso proveniente de convênio celebrado junto ao Governo 
Federal — Ministério da Saúde, no exercício de 2018 de igual valor, os quais têm por objetivo 
a compra de material de consumo e outros serviços de terceiros de pessoas jurídicas. 

Diante da exposição, solicitamos desta Casa de Leis que o 
referido projeto de lei seja apreciado pelos Senhores Vereadores em regime de Urgência 
Especial, nos termos da legislação sobre o assunto. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 
respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MXRIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro • Ibitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 
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PORTARIA 5" 2.955, DE: 17 I , F. SETEMBRO DE 2018 

Balam. tunicipios a iceebercin recursos 
reterem, ai: incremento ter/muriti° do Piso 
da Aicacãe Básica (PAH) 

mfi.,15 -1 	 , 	 / DA SALDE, no uso das 
atribuições que lhe conferem os ires Ia II de parágrafo único do an. 
07 da C'onstiluição, e 

Considerando a Lci Complementar n" 141. de 13 de janeiro de 
2012, que regulamente o 57' do art. 198 da Constituição Federal para 
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde coo:Melem/ 04 critérios de raleio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização. avaliação e 
controle das despesas rime saúde nos (três) esferas dc governo; revoga 
dispositivos das Leis 11.1,1 8.880, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 
27 de julho de 1993, o si) outras providencias; 

C'onsideraido a Ler a" 0.0110. de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a Nemoçào. proteção e recuperação da 
saude, a organização e o hincionemenio dos serviços çorrvspo,,dentes e 
dá outras providém ias 

	

;., , 	 " 	 Ir 28 de de/embro 	 ;550. 
dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernatneniais de 
recursos financeiros 1111 área 3Ia sande e dá outras providencias: 

Considerando a .ei n" 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que 
estima a receita e lixa a despesa da União pai.; o exercido financeiro de 
2018. 

Considera ido o Decreto n" 1.232, de 30 de agosto de 1994, que 
dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático dc 
recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde 
Estadeais, 11 , m do Distrito Federil; 

Considerando o Decreto n" 7.507. de 27 dc junho de 2011. que 
dispõe sobre a 1110, imentação de recursos federais transferidos a 
Estados. Distrito Federal e Municípios. em decorrência das eis citadas; 

Considerando a Portaria n"2.500/GM/MS. de 03 de outubro dc 
2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a 
consolidação de atos oonnativos no inibito do SUS; 

Considerando a Portaria de Consolidação 6/GMTNIS, de 03 
de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o 
financiai/leniu e ti transferência dos recursos federais para as ações e os 
serviços de saúde do Sistema Unico de Saúde; 

Considerando 11 Portaria GM;MS 3.992. de 28 de dezembro dc 
2017, que altera a Portaria de Consolidação n" 61GM/MS. de 03 de 
outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos 
riscamos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do 
Sistema Unida de Saúde: 

Considerando a Portaria de Consolidação 2/GM/MS, cie 03 
de outubro de 21117, que vau] da consolidação das normas sobre as 
políticas !mstenlit Unico de Sande. 

Considerando a Portaria it" 565, de 9 de março de 2018. que 
regulamenta a aplicação das entendas parlamentares que adicionarem 
recursos ao SUS no exercido de 2018, para incremento do Teto de 

Media e A, ta Complexiciaid: e do I iso de Atenção Básica. com  base no 
disposto ei art. 38. 5 	 inciso II da Lei n" 13 473, de 8 de agosto de 
2017, e d.i 	 provi/E/os ias. resolve: 

Ari I" Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta 
Portaria e iceeber recursos ir Femmes ao incremento temporário do Piso 
da Atençáo Básica (PAI)1. 

A 	 2" Os recta sus tratados nesta Portaria referem-se ri 
aplicaçãi, das emendas parlamentares para incremento tentporário do 
Piso da Atenção BaSien (PAI)), observando o disposto no Capitulo II da 
Portaria ir" 563, de 9 dc março de 2018. 

Art. 3" Os recursos desta Penaria serão organizados e 
transferidos na tirana do Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde. 

An 4° As propostas de que tratam essa portaria serão 
processadas no Sistema do Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, 
disponivel no sitio eleirCmico do Fundo Nacional de Saúde - 
www.lim saude.gov.br. 

Ar' 5" O Fundo Nadolial de Saúde adotará as medidas 
necessands liara as tratmlérenelas de recursos estabelecidos nesta 
Portaria .40, respectivos Fundos de Saúde, ou até MÁS parcelas, num 
cOnfOr55,121,1k.  e0111 Os inueçssos cie pagamento instruídos, após 
atendidas as condições ares retas para essa modalidade de transferência. 

Ari 6" A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos 
será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão RAG do 
respectivo ente federativo beneficiado. 

1/4r,. 7'. Esta Portaria entra ou vigor na data de sua 
publicação. 

GILBERTO 0CCH1 

ANEXO 

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do componente de custeio do Piso ai e Atenção Básica 

Este dodonento pode sei verifica& ,EM cinkreço a:irónico latp.. 8www.in.gov.br/autenticiiludidlitin  I, 	 Documento assinado digitalmente conforme ME ii" 2.200-2 de 24.08/2001. que institui a 
pelo código 051520,809180004 I 	 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 18 de outubro de 2018 

Aos 18 dias de outubro de 2018 as 18h0Omin no "Auditório Cidade Ternura" localizado no prédio da 
Prefeitura Municipal, é realizada a Audiência Pública, devidamente divulgada e convocada pelo Semanário 
da Estância Turística de Ibitinga, disponibilizado no site da prefeitura, Rádio Local e página oficial da 
prefeitura no Facebook, em cumprimento a legislação vigente apresenta Projeto de Lei Orçamentária para 
abertura de crédito especial adicional no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) para o SAMS 
com recursos oriundos de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da Saúde para compra de 
Equipamentos e Material Permanente; Projeto de Lei Orçamentária para abertura de crédito especial 
adicional no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para o SAMS com recursos oriundos de 
emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da Saúde para compra de Equipamentos e Material 
Permanente; Projeto de Lei Orçamentária para abertura de crédito especial adicional no valor de R$ 
99.970,00 (noventa e nove mil e novecentos e setenta reais) para o SAMS com recursos oriundos de 
emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da Saúde para compra de ambulância; Projeto de Lei 
Orçamentária para abertura de crédito especial adicional no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
para o SAMS com recursos oriundos do incremento temporário do Piso de Atenção Básica do Governo 
Federal; Projeto de Lei Orçamentária para abertura de crédito especial suplementar no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para o poder Legislativo destinado a suplementação de diversas 
fichas, através da anulação de dotações diversas; e Projeto de Lei Orçamentário para abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) para o Fundo de Assistência 
Social através de anulações de diversas fichas. Ademais foram apresentadas as alterações incidentes sobre 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual vigente. A audiência foi presidida e secretariada 
pelo Diretor de Contabilidade, Orçamento e Finanças, Raphael Guilherme Araujo Torrezan; com a presença 
do munícipe Fernando Paulo Pereira Racy. Ao início da sessão os presentes debateram sobre reformulações 
no modelo de audiência pública, o munícipe sugeriu a ideia de se utilizar o espaço da Câmara Municipal 
para a realização das audiências dado que possui uma infraestrutura mais qualificada para tal, com a 
presença de equipamentos de som e outros aparelhos multimídia, que poderia promover gravações destas 
audiências com melhor clareza e transparência . Em seguida os projetos foram apresentados e o munícipe 
presente questionou para onde serão destinados os recursos das suplementações efetuadas pelo Legislativo 
Municipal, levantando as seguintes indagações "Quais serviços serão executados nas dotações Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica e outros serviços de terceiros pessoa fisica? Qual o material de 
consumo será adquirido, solicitando a previsão qualitativa e quantitativa do que será gasto; e por fim quais 
equipamentos e material permanente serão adquiridos no montante de R$ 120.000,00 previsto?" Sendo 
solicitado pelo munícipe o encaminhamento destas indagações ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo para futuras apurações. Ademais, o munícipe Fernando Racy também indagou quais os deputados 
que destinaram as emendas que permitiram a abertura dos créditos especiais adicionais no orçamento do 
Serviço Autônomo Municipal de Saúde. O presidente da audiência se comprometeu a fazer o levantamento 
das informações e encaminhar ao munícipe. Não havendo nada mais a tratar a audiência se deu por 
encerrada. 
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